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LEI Nº 1251, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo a conceder abono 
pecuniário a servidores que especifica. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o Prefeito, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um abono pecuniário, no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a cada servidor que exercer efetivamente atividades vinculadas à 
fiscalização, no período de verão e carnaval de 2007. 

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo será pago em duas parcelas, nos meses 
de janeiro e fevereiro de 2007. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na dat 

Piúma, 22 de dezembro de 2006. 1 
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